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COMISSÃO DE CULTURA 

 
 

Requerimento nº              , de 2013 
 

(da Sra. Marina Sant’Anna) 

 

 

 

Requer a realização de seminário para 

discutir o Projeto de Lei 5.470 de 2013, 

de autoria do senhor Deputado João 

Campos, que dá a denominação de 

“Aeroporto Santa Genoveva – governador 

Mauro Borges Teixeira” ao aeroporto da 

cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de seminário a ser realizado 

na Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, na cidade de Goiânia, para discutir o 

Projeto de Lei 5.470 de 2013, de autoria do Senhor Deputado João Campos, que dá 

a denominação de “Aeroporto Santa Genoveva – governador Mauro Borges 

Teixeira” ao aeroporto da cidade de Goiânia, Estado de Goiás.  

Solicito, ainda, que sejam convidadas a participar do evento as seguintes 

autoridades: 

  Dr. Paulo Garcia, Prefeito de Goiânia; 

 Dr. Wellington Moreira Franco, Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República; 

 Dr. Luiz Gustavo da Silva Schild, Superintendente Regional do 

Centro-Oeste da Infraero; 

 Dep. Estadual Helder Valin, Presidente da Assembléia Legislativa do 

Estado de Goiás;  

 Vereador Clécio Alves, Presidente da Câmara Municipal de Goiânia; 

 Dr. George Ferreira, Professor de Direito Aeronáutico da Pontifícia 

Universidade Católica de Goiás;  
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 Dr. Geraldo Coelho Vaz, Presidente do Instituto Histórico e 

Geográfico do Estado de Goiás; 

 Dr. Raul Francé Monteiro, membro suplente do Conselho Consultivo 

da Agencia Nacional de Aviação Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Nos termos da Lei nº 5.917, de 1973, que “aprova o Plano 

Nacional de Viação e dá outras providências”, a alteração de nomes de aeroportos 

constantes da Relação Descritiva dos Aeródromos do Plano Nacional de Viação é 

feita mediante lei federal, sendo admitida a iniciativa parlamentar. 

O seminário tem por objetivo debater o teor do Projeto de Lei nº 

5.470 de 2013, com representantes do meio acadêmico e autoridades federais e do 

Estado de Goiás na perspectiva de levantar elementos que possam contribuir para 

a elaboração do Relatório em consonância com o disposto na Súmula 1, aprovada 

em 28 de agosto de 2013, que destaca que, na analise do mérito da homenagem, 

deve ser observando: 

“Projeto de Lei de denominação ou redenominação que venham instruídos 

com uma prova clara de concordância da comunidade local ou regional, 

na forma de uma manifestação favorável – por escrito – do Poder 

Legislativo Estadual ou Municipal. O importante, neste caso, é que haja 

certeza quanto ao apoio popular à iniciativa encetada”. 

 
Pelo exposto, conto com apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Requerimento. 
 

Sala das Comissões,                   de                   de 2013. 
 
 
 
 
 

MARINA SANT’ANNA 
Deputada Federal PT/GO 

 
 
 

 

 


